
II 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

PORTARIA N.° 82/GR, de 11 de janeiro de 2019. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Designar os servidores, abaixo relacionados, para responder pela Reitoria, 
com ônus, em virtude do afastamento da titular, SANDRA MARA DE PAULA DIAS 
BOTELHO, por motivo de férias. 

Servidor Período 
Nadson Castro dos Reis 28/1 a 3/2/20 19 

Sandra Grutzmacher 4 a 8/2/2019 

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

SANDRA MARA DE AULA DIAS BOTELHO 
Ritora 


